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    “O mundo é um lugar perigoso de se viver,


    não por causa daqueles que fazem o mal,


    mas sim por causa daqueles que observam e 


    deixam o mal acontecer.”


    Albert Einstein.
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    “Inicia-se vida nova.” 1


    


    
      
        	1 Cf. ALIGHIERI, Dante. La Vita Nuova. Firenze: Sansoni, 1920, p. 3: “Incipit vita nova.”


      

    
  


  
    APRESENTAÇÃO


     “A derradeira bússola nos seja,


    Senhor, tua palavra.” 2


     “Há uma estrada de luz no firmamento...” 3


    A minha formação, sou um Ator Legal (Attorney At Law, como dizem os Americanos), um Causídico Sênior (Lawyer Master, como dizem os Ingleses); e, na presente obra, atuarei como Advogado do Diabo (Devil’s Advocate, como dizem os Escritores), por sustentar a tese de que é possível solucionar o problema da violência social provocada pela criminalização do uso / tráfico de drogas, na contemporaneidade, no Estado Democrático de Direito, no qual todo o Poder Público emana do povo. Não se desconhece o fato de que a Inteligência seja Multifocal e formada pelo Quociente de Inteligência, QI, e Quociente Emocional, QE. Informo que, por um lado, fui reprovado em Matemática duas vezes – mea culpa, mea maxima culpa, minha culpa, minha máxima culpa – se, no passado, tinha dúvida a respeito de que aprender Logarítimo e Função de Logarítimo seria perda de tempo, exatamente, porque não serviria para nada na minha vida, no presente, tenho certeza; por outro lado, fui aprovado no Teste de QI de Einstein. Esclareço que sempre gostei de ler, aos quinze anos de idade, já havia lido a obra completa de Machado De Assis; e, aos vinte anos de idade, já havia lido a obra completa de Vieira, inter alia, entre outras coisas, minha fome insaciável de conhecimento, verdadeira paixão pela leitura, me fez aprender seis idiomas. Não sei explicar, por isso, vou citar uma frase machadiana: “Sinto que há na minh’alma um vácuo imenso e fundo” (MACHADO DE ASSIS, 1959, p. 89). Não me classificaria entre as ‘Raposas’ (Pesquisadores Ortodoxos), mas sim entre os ‘Ouriços-Caixeiros’ (Pesquisadores Heterodoxos).


    A presente obra é o resultado de muitos anos de pesquisa, observando, pesquisando e refletindo, precisamente, para propor soluções para o problema da violência social provocada pela criminalização do uso / tráfico de drogas. E a pesquisa foi feita mediante consulta à doutrina e à legislação em seis idiomas (Alemão, Espanhol, Francês, Inglês, Italiano e Português); e, pode ser definida como sendo uma ‘rica pesquisa rica’; rica, tanto em relação ao conteúdo; e, rica, quanto ao tempo investido. Todos os pesquisadores esperam que os seus trabalhos sejam reconhecidos com o prêmio máximo (Nobel); a propósito, note-se a reprimenda severa de Shakespeare: “You may, but you cannot.”, “Vocês têm permissão, mas vocês não têm capacidade.” 4 No entanto, o presente trabalho não foi escrito para os olhos dos homens, mas sim para os olhos de Deus, justamente, por acreditar que o problema do uso / tráfico de drogas deve ser tratado como sendo uma questão de Saúde Pública e não de Direito Penal, precisamos de mais hospitais e de menos penitenciárias.


    A leitura, que se propõe, é árida, devido à longa exposição necessária para se fazer um raciocínio crítico e se expressar uma conclusão que não esteja presa a nenhuma dúvida, ao contrário, seja livre de dúvida.


    Nobres Leitores, relevem a postura intimista; às vezes, em algum lugar, alguém precisa se posicionar e enfrentar matérias polêmicas, livros devem ser escritos; como os povos do deserto dizem: – Maktub! (– Está escrito!).


    


    
      
        	2 Cf. MACHADO DE ASSIS, Joaquim Maria. Fé. in Poesias Completas. São Paulo: Mérito, 1959, p. 83.



        	3 Cf. CAMPOS, Humberto De. A Via-Láctea. in Poesias Completas. São Paulo: Mérito, 1960, p. 344.



        	4 N.B. Trata-se da resposta que o poeta e dramaturgo inglês deu ao pedido feito pelos atores que pretendiam apresentar uma peça teatral. O pedido foi feito usando a forma verbal ‘Can’ (– Can we show your play? – Nós podemos apresentar sua peça?), quando deveria ter sido feito usando a forma verbal ‘May’ (– May we show your play? – Nós temos permissão para apresentar sua peça?). William Shakespeare (1564–1616), considerado um dos maiores escritores do mundo, entendeu que o pedido foi feito de maneira desrespeitosa e então respondeu com a reprimenda severa.


      

    
  


  
    PREFÁCIO


    “A lei sustenta o popular direito,


    Nós sustentamos o direito em pé!” 5


    “No meio do caminho tinha uma pedra.” 6


    “Há de um dia ver o caminho de luz que existe na treva.” 7


    “Todos esses que aí estão


    Atravancando o meu caminho,


    Eles passarão...


    Eu passarinho!” 8


    “Valeu a pena? Tudo vale a pena


    Se a alma não é pequena.” 9


    As manifestações populares (com exceção dos criminosos que praticam danos aos patrimônios públicos e privados) são um movimento de cidadãos exigindo a mudança do status quo, estado das coisas, para dar efetividade aos direitos e garantias individuais. E tal reforma depende da adequação do ordenamento jurídico (Constituição e legislação infraconstitucional) à realidade social para que deixe de ser anacrônico. Após observar, por mais de dez anos, que o sistema jurídico não previne, nem reprime, efetivamente, a violência social; pesquisar e refletir sobre um tema tão obscuro não hesito para trazer a lume a obra intitulada: ‘Violência Social’; a qual propõe soluções para o problema da violência social provocada pela criminalização do uso / tráfico de drogas. A ideia de se escrever esse livro advém da necessidade premente (que não pode mais continuar sendo adiada por meio de pseudo razões adrede determinadas por sofismadores políticos haja vista que as pessoas diuturnamente estão sendo vitimadas) de se dar uma resposta para a questão da violência social, que está presente no país como um todo, mas é mais visível nas grandes cidades, para conscientizar o povo, eleitor, cidadão, de que está em suas mãos, como detentor do Poder Constituinte, o poder de exigir de seus representantes eleitos a reforma do sistema jurídico para dar efetividade ao Estado Democrático de Direito, porque a ratio essendi, razão de ser, do Estado, como pessoa jurídica criada para proteger a pessoa física, é a de estabelecer, manter ou restabelecer a paz para o cidadão, pois ao se criminalizar o uso / tráfico de drogas transforma-se cidadãos em criminosos. Descartes10 observa “...que a leitura de todos os bons livros é como uma conversação com as pessoas mais honestas dos séculos passados, que foram os seus autores, e mesmo uma conversação estudada, na qual eles nos expõem os seus melhores pensamentos...” Assim, além de conversar com os autores; e, ainda parafraseando Newton,11 o roteiro do estudo será o de caminhar sobre os ombros de gigantes, para poder ver mais longe, mas sem desconsiderar a ressalva de Schopenhauer:12 “O saber humano está espalhado por todos os lados, em incalculáveis páginas, do todo que vale a pena conhecer, não pode ser conhecido por nenhum indivíduo nem mesmo a milésima parte.” Aqui, vale ressaltar a lição de Vieira,13 quando ensina que se pode obrar de três modos: num nível inicial, de maneira segura; num nível intermediário, de jeito perfeito; num nível final, de forma heroica: “O seguro, não obrar para os olhos dos homens; o perfeito, obrar só para os olhos de Deus; e o heroico? Obrar por Deus, como se Deus não tivera olhos.” Logo, a intenção é obrar por Deus, como se Deus não tivera olhos, conforme obraria qualquer pessoa moral, segundo o mesmo conceito de ‘pessoa moral’ de Vaz:14 “A terminologia usual consagrou com a denominação de pessoa moral o ser humano como capaz de viver uma vida ética.” Portanto, as soluções para o problema da violência social propostas na presente obra precisam ser tomadas não apenas nacionalmente, mas sim também internacionalmente, para que surtam os efeitos devidos, considerando-se a Humanidade como sendo uma comunidade global constituída por todos os seus membros e cada um dos seus concidadãos, por meio de um tratado internacional a ser estabelecido entre os Estados Democráticos de Direito, posto que – em pleno Século XXI – os Estados não podem mais continuar transformando cidadãos em criminosos por meio de uma ficção jurídica com a criminalização do uso / tráfico de drogas.


    Assim, o objetivo, ao escrever sobre o tema da violência social, é em prol da defesa dos interesses da Humanidade. Perelman observa que em muitas sociedades não se dirige a palavra a qualquer um (PERELMAN, 1996, p. 18). No entanto, as soluções propostas na presente obra não se dirigem para o microcosmo de sociedades específicas, mas sim são voltadas para o macrocosmo da Humanidade em geral, uma vez que os problemas (epifenômenos) originados pela violência social (fenômeno) não se refletem em um ou em outro grupo social, mas sim vitimam a totalidade da coletividade; não obstante ter o texto a forma jurídico-filosófica, o tema de fundo é o que deve ser levado em conta pelos próprios interesses envolvidos. Goyard-Fabre observa que não é fácil definir ‘o que é o direito?’ – quid ius? – e conclui que direito não se confunde com força (GOYARD-FABRE, 2002, pp. XVII-XLIII). No entanto, na História, equivocadamente, direito tem sido confundido com força (vis), que se traduz por violência. Losano observa que a teoria jurídica perde cada vez mais o contato com a realidade social na procura de uma resposta para a pergunta ‘o que é o direito?’ (LOSANO, 2007, p. 3). No entanto, a despeito da milenar polêmica teórica, o direito não está evoluindo como deveria, posto que, por exemplo, ao se promover a Teoria do Etiquetamento, para rotular cidadãos como criminosos, a teoria se distancia da realidade. Bergel observa que o direito não pode ignorar a realidade do tempo (BERGEL, 2001, p. 134). No entanto, na contemporaneidade, o direito ignora solenemente a realidade do tempo, por ignorar a violência social, pois – mesmo que o direito tenha reprimido pontualmente a violência social – o direito não tem prevenido efetivamente a violência social. David observa que a ideia de um direito escrito que não seja equitativo vai contra a própria noção de direito (DAVID, 2002, p. 46). No entanto, nos ordenamentos jurídicos contemporâneos, não faltam exemplos de direito escrito que não seja equitativo por razões de política criminal, posto que volta e meia o cidadão é rotulado como criminoso através de uma ficção jurídica. Rigaux observa que não se matou menos sob a bandeira do direito do que sob o estandarte da religião (RIGAUX, 2003, pp. 21-22). No entanto, apesar de estarmos em pleno Século XXI, a Humanidade ainda não se livrou de sua tradição sanguinária, uma vez que sob o pretexto de eventual e futura garantia à ordem social, os meios de controle social provocam a violência social, por ações (o que é ruim); e, por omissões (o que é pior).


    Aqui, então, como advertência – quanto às omissões que facilmente se cometem, dificilmente se conhecem e raramente se emendam –, registre-se o sermão de Vieira:


    “O último pecado e a última disposição porque se hão de condenar os precitos, é a impenitência final; e a impenitência final é pecado de omissão. Vede que coisas são omissões e não vos espantareis do que digo. Por uma omissão perde-se uma inspiração, por uma inspiração perde-se um auxílio, por um auxílio perde-se uma contrição, por uma contrição perde-se uma alma; dai conta a Deus de uma alma, por uma omissão.


     Desçamos a exemplos mais públicos. Por uma omissão perde-se uma maré, por uma maré perde-se uma viagem, por uma viagem perde-se uma armada, por uma armada perde-se um Estado: dai conta a Deus de uma Índia, dai conta a Deus de um Brasil, por uma omissão. Por uma omissão perde-se um aviso, por um aviso perde-se uma ocasião, por uma ocasião perde-se um negócio, por um negócio perde-se um reino: dai conta a Deus de tantas casas, dai conta a Deus de tantas vidas, dai conta a Deus de tantas fazendas, dai conta a Deus de tantas honras, por uma omissão. Oh que arriscada salvação! Oh que arriscado ofício é o dos príncipes e o dos ministros! Está o príncipe, está o ministro divertido, sem fazer má obra, sem dizer má palavra, sem ter mau nem bom pensamento: e talvez n’aquela mesma hora, por culpa de uma omissão, está cometendo maiores danos, maiores estragos, maiores destruições, que todos os malfeitores do mundo em muitos anos. O salteador na charneca com um tiro mata um homem; o príncipe e o ministro com uma omissão, matam de um golpe uma monarquia. Estes são os escrúpulos de que se não faz nenhum escrúpulo; por isso mesmo são as omissões os mais perigosos de todos os pecados.


     A omissão é o pecado que com mais facilidade se comete, e com mais dificuldade se conhece, e o que facilmente se comete e dificultosamente se conhece, raramente se emenda. A omissão é um pecado que se faz não fazendo: e pecado que nunca é má obra, e algumas vezes pode ser obra boa; ainda os muito escrupulosos vivem muito arriscados em este pecado. [...]


    Mas por que se perdem tantos? Os menos maus perdem-se pelo que fazem, que estes são os menos maus; os piores perdem-se pelo que deixam de fazer, que estes são os piores; por omissões, por negligências, por descuidos, por desatenções, por divertimentos, por vagares, por dilações, por eternidades. Eis aqui um pecado de que não fazem escrúpulo os ministros, e um pecado por que se perdem muitos. Mas percam-se eles embora, já que assim o querem: o mal é que se perdem a si e perdem a todos; mas de todos hão de dar conta a Deus. Uma das coisas de que se devem acusar e fazer grande escrúpulo os ministros, é dos pecados do tempo. Porque fizeram o mês que vem, o que se havia de fazer o passado; porque fizeram amanhã, o que se havia de fazer hoje; porque fizeram depois, o que se havia de fazer agora; porque fizeram logo, o que se havia de fazer já. Tão delicadas como isto hão de ser as consciências dos que governam, em matérias de momento. O ministro que não faz grande escrúpulo de momentos não anda em bom estado: a fazenda pode se restituir, a fama, ainda que mal, também se restitui, o tempo não tem restituição alguma.


     E a que mandamento pertencem estes pecados do tempo? Pertencem ao sétimo; porque ao sétimo mandamento pertencem os danos que se fazem ao próximo e à República: e a uma República não se lhe pode fazer maior dano que furtar-lhe instantes. Ah omissões, ah vagares, ladrões do tempo! Não haverá uma justiça exemplar para estes ladrões? Não haverá quem enforque estes ladrões do tempo, estes salteadores da ocasião, estes destruidores da República? Mas porque na ordenação não há pena contra estes delinquentes; porque eles às vezes se acolhem a sagrado, por isso, a sentença do dia do Juízo há de cair, principalmente, sobre as omissões.” 15


    Nobres Leitores, se a pesquisa não atingir a profundidade requerida para o tema a culpa será, exclusivamente, do Pesquisador; se a escrita possuir erros linguísticos-idiomáticos-gramaticais e até mesmo de digitação a culpa será, propriamente, do Escritor; se a obra não tiver a clareza necessária para transmitir a mensagem como deveria ao público em geral a culpa será, unicamente, do Autor.


    


    
      
        	5 Cf. CASTRO ALVES, Antônio Frederico De. Improviso. in Obra Completa. Rio de Janeiro: Aguilar, 1960, p. 419.



        	6 Cf. ANDRADE, Carlos Drummond De. No Meio Do Caminho. in Poesia E Prosa. Rio de Janeiro: Nova Aguilar, 1983, p. 80.



        	7 Cf. MORAES, Vinicius De. O Único Caminho. in Poesia Completa E Prosa. Rio de Janeiro: Nova Aguilar, 1985, p. 64.



        	8 Cf. QUINTANA, Mário. Poeminho Do Contra. in Prosa & Verso. Porto Alegre: Globo, 1978, p. 56.



        	9  Cf. PESSOA, Fernando. Mar Português. in Mensagem. Lisboa: Pereira, 1934, p. 64.



        	10 Cf. DESCARTES, René. Discours De La Méthode. Paris: Cerf, 1902, p. 5:


         “...que la lecture de tous les bons livres est comme une conversation avec les plus honnêtes gens des siècles passés, qui en ont été les auteurs, et même une conversation étudiée, en laquelle ils ne nous découvrent que les meilleures de leurs pensées...”



        	11  N.B. Aqui a paráfrase empregada é uma alusão à célebre metáfora de Newton referindo-se aos seus antecessores. Cf. COHEN, I. Bernard. SMITH, Georg E. [Ed.] The Cambridge Companion To Newton. Cambridge: Cambridge University Press, 2004, p. 31: “If I have seen further, it is by standing on the shoulders of Giants.”



        	12  Cf. SCHOPENHAUER, Arthur. Parerga Und Paralipomena. in Sämmtliche Werke. Leipzig: Insel, 1860, Bd. 5, S. 530:


         “Das menschliche Wissen ist nach allen Seiten unabsehbar und von Dem, was überhaupt wissenswerth wäre, kann kein Einzelner auch nur den tausendsten Theil wissen.”



        	13 Cf. VIEIRA, Antônio. Sermões. Porto: Aillaud & Lellos, 1951, Obras-Primas Da Literatura Portuguesa, v. 4, p. 80.



        	14 Cf. VAZ, Henrique Cláudio De Lima. Introdução À Ética Filosófica II. São Paulo: Loyola, 2000, pp. 233-234.



        	15 Cf. VIEIRA, Antônio. Sermões. Porto: Aillaud & Lellos, 1951, Obras-Primas Da Literatura Portuguesa, v. 1, pp. 54-57.
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    INTRODUÇÃO


     “Que a fúria dele, que ele chama de Justiça, proposta,


    A fúria dele é que um dia destruirá a ambos.” 16


    Antes de tudo, recomenda-se não se ater aos preconceitos; a etimologia da palavra ‘Tràffico’,17 em Italiano, possui o sentido originário de comércio. Então, o Estado, com a descriminalização do uso / tráfico de drogas, em vez de uma despesa, com a prevenção e a repressão ao uso / tráfico de drogas, que, como é cediço, se mostraram ineficazes, passará a ter uma receita, pois com a legalização do uso / tráfico de drogas o Fisco poderá tributar um comércio vultoso (bilionário conforme estimativa). Importante ressalvar que não se trata de fazer a apologia do uso / tráfico de drogas, mas sim de propor a descriminalização e a legalização do uso / tráfico de drogas, posto que, como é sabido e ressabido, a criminalização do uso / tráfico de drogas é causa cujo efeito é a violência. Outrossim, não se desconhece os efeitos nocivos das drogas sobre o organismo (ver anexo); no entanto, com a descriminalização e a legalização do uso / tráfico de drogas o que se estará fazendo é ultimar a violência causada pela criminalização do uso / tráfico de drogas. Um Estado, nos termos supracitados, diminuiará a despesa e, ao mesmo tempo, aumentará a receita; e, portanto, poderá se ocupar em prevenir e reprimir, de forma efetiva, os mais graves crimes hediondos, como assassinato, estupro, extorsão, latrocínio e sequestro, uma vez que não se justifica a aplicação da lei penal através da criminalização do uso / tráfico de drogas para eventual garantia à ordem pública, por ser um paradoxo a transformação de cidadãos em criminosos. A etimologia do termo ‘Matrix’,18 em Latim, significa, no sentido denotativo, a fêmea que está criando os filhos; e, no sentido conotativo, a mãe, o tronco, a origem. A ideia a ser desenvolvida, no presente estudo, é, exatamente, esta: a noção da criminalização do uso / tráfico de drogas como matrix da violência. Ainda, a proposta é fazer um estudo jurídico-filosófico para refletir sobre a descriminalização e a legalização do uso / tráfico de drogas, justamente, para cortar o mal pela raiz, extirpando a causa, cujo efeito é a violência, posto que o problema do uso / tráfico de drogas deve ser resolvido como sendo uma questão a ser tratada no campo da Saúde Pública e não na seara do Direito Penal. Além disso, o enfoque não será dogmático, mas sim zetético, no devido sentido da expressão ‘Zetética Jurídica’:19 método de investigação crítico (rompimento com o dogmatismo) e prospectivo (encarando a disciplina jurídica com a realidade social), voltado para a construção de uma ordem social progressivamente melhor. Assim sendo, teria o Estado o direito de transformar cidadãos em criminosos por meio de uma ficção jurídica como ocorre com a criminalização do uso / tráfico de drogas? E, se tivesse esse direito, a criminalização do uso / tráfico de drogas seria útil para uma vida pacífica em sociedade? E para a Humanidade do Século XXI, ao repetir o mesmo erro do Século XX no caso da ‘Lei Seca’ (Dry Act)? Não seria a criminalização do uso / tráfico de drogas (causa) que provoca (matrix) a violência social (efeito)? Seria justo que um Estado omisso, num primeiro momento, quanto aos seus deveres essenciais para com os seus cidadãos – principalmente quando se trata de estabelecer, manter ou restabelecer a paz social, promovendo os direitos mais básicos à saúde pública, à educação pública e à segurança pública –, num segundo momento, puna os mesmos cidadãos?20 No Estado Democrático de Direito, seria legítima a tipificação de uma conduta como delituosa através de uma ficção jurídica e a instituição de uma pena de prisão como sanção para limitar a liberdade dos cidadãos? E, se e somente se, tal tipificação fosse legítima, seria razoável equiparar o uso / tráfico de drogas aos crimes hediondos de assassinato, estupro, extorsão, latrocínio e sequestro? Não seria ilógica a anterior marginalização dos cidadãos para, somente depois de terem sido rotulados como criminosos, sua posterior ressocialização? A descriminalização e a legalização do uso / tráfico de drogas seria a solução para o problema da violência social e a resposta para essa questão deveria ser enfrentada sob o ponto de vista do Direito Penal, ou sob o prisma da educação, conscietização, como sendo de Saúde Pública? A partir do bom senso das pessoas pragmáticas que conhecem a realidade social, contrariando o senso comum das pessoas que se perdem em teorias vãs e que desconhecem a realidade social, ressalta-se o pensamento do General do Exército Alberto Mendes Cardoso,21 que sustenta a tese de que o uso / tráfico de drogas deveria ser legalizado: “Não se pode manter uma nação proibida, uma sociedade manietada. A proibição vai contra a natureza humana e, em última análise, contra a democracia.”


    


    
      
        	16 Cf. MILTON, John. Paradise Lost. Oxford: Blackwell, 2007, p. 58:


         “What e’re his wrath, which he calls Justice, bids,


         His wrath which one day will destroy ye both.”



        	17 Cf. verbete ‘Tràffico’ in SANDRON. Dizionario Fondamentale Della Lingua Italiana. Milano: Agostini, 1996, p. 1039.



        	18 Cf. verbete ‘Matrix’ in SANTOS SARAIVA, F. R. Dos. [Org.] Novíssimo Dicionário Latino-Português. 11 ed. Belo Horizonte e Rio de Janeiro: Garnier, 2000, p. 718.



        	19 Cf. verbete ‘Zetética Jurídica’ in SIDOU, J. M. Othon. Dicionário Jurídico: Academia Brasileira De Letras Jurídicas. 3 ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1995, p. 819.



        	20 N.B. Aqui quanto à supracitada omissão estatal, para não se perder na abstração da ideia e, ao mesmo tempo, se ter um exemplo real (palpável, concreto), penso que todo cidadão deveria, ao menos uma vez na vida, frequentar os corredores do Fórum, especificamente, a Vara de Tóxicos, para poder observar a realidade nua e crua, onde não demorará para ver passar uma pessoa (sofrida, macérrima, sem formação e com um olhar perdido de quem não está entendendo nada, mas sente na pele a injustiça social), vestindo um uniforme laranja, sendo conduzida algemada – por um policial com sobrepeso e desproporcionalmente armado, na jurisdição estadual com Escopeta Calibre 12, na jurisdição federal com Fuzil AR-15 –, como se fosse um animal selvagem. Esse é o triste retrato de uma geração perdida, geração ‘nem-nem’ (jovens que nem trabalham, nem estudam, por falta de oportunidades sociais), geração que é fruto da corrupção e do desvio de dinheiro público que não permitem que os jovens usufruam das riquezas do país com o essencial.



        	21  Cf. CARDOSO, Alberto Mendes. Tráfico De Droga Move R$17 Bi Por Ano. Cotidiano. UOL Notícias. Acesso em: 19/1/19. Disponível em: <https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2018/12/21/trafico-de-droga-move-r-17-bi-por-ano-diz-general-que-defende-legalizacao.htm>


      

    
  


  
    CAPÍTULO 1


    SOBRE O PODER CONSTITUINTE DO POVO


    “O objetivo do direito é a paz,


    o meio para isso é a luta. [...]


    A vida do direito é a luta,


    uma luta do povo,


    do poder público,


    das classes,


    dos indivíduos.” 22


    1.1 Conceito de Poder Constituinte


    Ab ovo, desde a origem, por Poder Constituinte deve ser entendido o poder que se origina no povo.


    A Constituição da República23 dispõe em seu artigo 1º, parágrafo único, que todo o poder emana do povo.


    A classificação doutrinária do Poder Constituinte feita geralmente por constitucionalistas – quanto ao momento de seu exercício, em Poder Constituinte Originário, quando exercido em momento anterior à fundação do Estado; e, em Poder Constituinte Derivado, quando exercido em momento posterior à fundação do Estado, classificação essa que tem como objetivo limitar o próprio Poder Constituinte – vai de encontro à essência do Poder Constituinte; e, exatamente, por essa razão, não se sustenta, pois o povo é soberano e o Poder Constituinte que emana do povo é um poder latente e ilimitado máxime porque o povo sempre poderá exercê-lo.


    A rigor, o que existe de fato é apenas um único Poder Público o qual é o poder que emana do povo de se governar através do Estado Democrático de Direito, portanto, não existem os três poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, mas sim existem, apenas e tão somente, as três funções estatais: Legislativa, Executiva e Judiciária (que são instituições jurídicas, órgãos públicos da respectiva pessoa jurídica de Direito Público, para que os representantes do povo possam exercer seus misteres), posto que o povo é que é soberano e, justamente, por esse motivo, o poder que emana do povo é um só e único Poder Público.


    Ademais, atualmente, a Teoria da Separação dos Poderes do Estado, especificamente, a Teoria da Separação das Funções do Estado, que se limita a três funções Legislativa, Executiva e Judiciária não se mantém mais como sendo tripartida, mas sim pentapartida ou quinquipartida, mormente porque não traduz a realidade social, uma vez que essas não são as únicas funções estatais exercidas pelos agentes políticos, ante a presença do Ministério Público, cujos membros também são agentes políticos; e, inclusive, diante da presença da Defensoria Pública, cujos membros sem sombra de dúvida passaram a ter o status, estado, constitucional de agentes políticos, segundo se infere pelo disposto nas alterações produzidas pela Emenda Constitucional n.º 80/2014.24 Ora, após sucessivas emendas a Constituição da República de 1988 mudou, portanto, a interpretação do texto constitucional não deve continuar sendo a mesma, principalmente, depois das alterações constantes nas disposições das emendas constitucionais de números 19/1998, 45/2004 e 80/2014, por ser um paradoxo querer interpretar uma Constituição da República contemporânea com fundamento em argumentos insuficientes da ultrapassada Teoria Tricotômica da Separação das Funções do Estado. O reconhecimento da existência de cinco funções estatais traz, como decorrência lógica, um aumento da responsabilidade social para seus titulares, como representantes do Poder Público, posto que, se se reconhece a Defensoria Pública e o Ministério Público como funções do Estado, concomitantemente ao bônus daí advindo, também estão sujeitos ao ônus consequente.


    Além disso, assim como a função estatal Ministerial não se limita à atribuição acusativa, daí ser preferível usar a expressão ‘Função Ministerial’, em vez de ‘Função Acusativa’; também a função estatal Defensorial não se restringe à atuação defensiva, donde ser preferível utilizar a expressão ‘Função Defensorial’, no lugar de ‘Função Defensiva’, mesmo que seja um neologismo.


    Logo, é cediço qual seja a atribuição essencial das funções estatais, uma vez que não se desconhece que a função estatal Legislativa se dá pelo ato de legislar (grosso modo, sistematizando a legislação, segundo a vontade do povo); que a função estatal Executiva se dá pelo ato de administrar (grosso modo, aplicando a legislação com legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade, de acordo com o interesse público); e, a função estatal Judiciária se dá pelo ato de julgar (grosso modo, aplicando a legislação de forma definitiva com a pacificação social nos conflitos de interesses que sejam submetidos à sua apreciação, conforme a realidade social, posto que os magistrados sempre devem ser imparciais, mas nunca neutros, nem alheios ao mundo). No entanto, também é sabido e ressabido que o Ministério Público exerce o poder público através da função estatal Ministerial (grosso modo, coibindo danos eventuais à ordem pública); e, a Defensoria Pública exerce o Poder Público através da função estatal Defensorial (grosso modo, garantindo a efetividade do Sistema Jurídico para o hipossuficiente econômico).


    Portanto, o Poder Público é exercido não somente por meio de três funções estatais, mas sim de cinco funções estatais na atualidade: I) Legislativa; II) Executiva; III) Judiciária; IV) Ministerial; e, V) Defensorial.


    A partir dessas definições preliminares, chega-se ao conceito de Poder Constituinte como sendo uma força latente e ilimitada proveniente da soberania popular para fundar um Estado Democrático de Direito, como pessoa jurídica, criada, essencialmente, para estabelecer, manter ou restabelecer a paz social para o cidadão, como pessoa física, por meio de representantes do povo e através do exercício das funções estatais Legislativa, Executiva, Judiciária, Ministerial e Defensorial.


    1.2 Sobre o Poder Constituinte do Povo e sua assimilação 
pelo presente estudo


    Assim, c.q.d., a despeito de o povo ser soberano e de todo o Poder Público emanar dele, ele ainda não se apercebeu de que com a descriminalização do uso / tráfico de drogas acabar-se-á com a violência social causada pela criminalização do uso / tráfico de drogas, pois a criminalização do uso / tráfico de drogas precisa ser reconhecida como matrix da violência social.


    A lei de tóxicos é paradoxal, posto que o Estado (cuja ratio essendi, razão de ser, é a de estabelecer, manter ou restabelecer a paz social para o cidadão), que deveria fazer todo o possível para preservar e ampliar a liberdade do povo – paradoxalmente – faz de tudo para abolir e restringir a liberdade do povo tachando os cidadãos como criminosos por meio de uma ficção jurídica com a criminalização do uso / tráfico de drogas.


    Assim sendo, o conceito de Poder Constituinte é assimilado pelo presente estudo, por ser um exame jurídico-filosófico que visa dar uma contribuição real para a Ciência Jurídica com a tese de que, se se descriminalizar o uso / tráfico de drogas, tornar-se-á efetivo o valor supremo liberdade, no Estado Democrático de Direito, para os cidadãos que tiveram o seu direito à liberdade tolhido por meio de uma ficção jurídica com a criminalização do uso / tráfico de drogas, uma vez que está nas mãos do povo, como detentor do Poder Constituinte, por meio de seus representantes, a possibilidade de descriminalizar o uso / tráfico de drogas e dessa maneira por um fim à violência social causada pela criminalização do uso / tráfico de drogas restabelecendo a paz social.


    


    
      
        	22 Cf. JHERING, Rudolf Von. Der Kampf Um´s Recht. 18 Aufl. Wien: Hof, 1913, S. 61:


         “Das Ziel des Rechts ist der Friede,


         das Mittel dazu der Kampf. [...]


         Das Leben des Rechts ist Kampf,


         ein Kampf der Völker,


         der Staatsgewalt,


         der Stände,


         der Individuen.”



        	23 Cf. BRASIL. Constituição, de 5 de outubro de 1988. Brasília/DF, Diário Oficial da União - Seção 1 - 5/10/1988, Página 1 (Publicação Original). Acesso em: 19/11/16. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-norma-pl.html>, in verbis:


         “Art. 1º


         (omissis)


         Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.”



        	24 Cf. BRASIL. Constituição, de 5 de outubro de 1988. Brasília/DF, Diário Oficial da União - Seção 1 - 5/10/1988, Página 1 (Publicação Original). Acesso em: 19/11/16. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-norma-pl.html>, ipsis literis:


         “TÍTULO IV


         DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES


         [...]


         CAPÍTULO IV


         DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA


         [...]


         Seção IV


         Da Defensoria Pública


         (Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)


         Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)


        § 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)


        § 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)


        § 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013)


        § 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional, aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)


         Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998”


      

    
  


  
    CAPÍTULO 2


    SOBRE A TEORIA DO CONTRATO SOCIAL


    “Deve-se portanto saber como são os dois modos de combater:


     um com as leis, outro com a força:


     o primeiro é próprio do homem,


     o segundo das bestas.” 25


    2.1 Conceito de Contrato Social


    Ab initio, desde o início, a partir da Teoria do Contrato Social, a razão de ser do Estado, como pessoa artificial, é a de estabelecer, manter ou restabelecer a paz social para o cidadão, como pessoa natural, através do exercício do poder público, por meio das cinco funções estatais: Legislativa, Executiva, Judiciária, Ministerial e Defensorial.


    Platão (428 a.C.–348 a.C.), na obra A República,26 observa, em síntese, que os governos nos Estados Democráticos estabelecem leis democráticas.


    Aristóteles (384 a.C.–322 a.C.), na obra Política,27 observa, em síntese, que o dever do legislador é estruturar a sua legislação com vistas não só à guerra, mas sim também à paz, uma vez que a paz é o objetivo da guerra.


    Bodin (1530–1596), na obra República,28 observa, em síntese, que a República é uma sociedade de homens reunidos para viverem bem e felizes; que tanto os homens, quanto as Repúblicas estão em permanente transformação; que a República é o poder soberano que reúne todos os membros e partes em um corpo; que toda República se origina da família, expressamente:


     “República, uma sociedade de homens unidos, para bem e felizmente viverem. [...] E entretanto se vê de longe que os homens e as Repúblicas estão em perpétuo movimento. [...] 


     Assim a República é o poder soberano, que une todos os membros e partes ditas, e todos os lares e colégios em um corpo, nesta soma República. [...] 


     Toda República prende sua origem na família, multiplicada pouco a pouco; ou então de repente se estabelece de uma multidão reunida, ou duma colônia tirada doutra República: como um novo enxame de abelhas; ou então como um ramo pego de uma árvore para plantar: o qual se toma de uma só raiz, e de preferência pronta para dar fruto, que é o que vem da semente. Ou uma, ou outra República se estabelece pela violência dos mais fortes; ou do consentimento de uns, que sujeitam voluntariamente aos outros sua plena, e inteira liberdade, para ser por eles disposta pelo poder soberano a lei, ou então sobre certas leis, e condições.”


    Grotius (1583–1645), na obra Dos Direitos De Guerra E Paz,29 observa, em síntese, que o direito positivo (direito civil) é derivado do poder dos cidadãos (poder civil); que o poder dos cidadãos (poder civil) é o poder soberano do Estado; e, o Estado é, por extensão, um corpo perfeito de homens livres reunidos para desfrutarem direitos e vantagens comuns, expressamente: “O direito civil é aquele que é derivado do poder civil. O poder civil é o poder soberano do Estado. Um Estado é um corpo perfeito de homens livres, unidos juntos na condição de desfrutarem direitos e vantagens comuns.”


    Hobbes (1588–1679), na obra Do Cidadão,30 observa, em síntese, que os homens por temperamento natural desconfiam e temem uns aos outros; que o estado dos homens sem sociedade civil não é mais do que um mero estado de guerra de todos contra todos; que toda sociedade é ou para o ganho, ou para a glória; que todos os homens no estado de natureza têm o desejo e a vontade de causar dano; que o primeiro fundamento do direito natural é este, que cada homem se esforce tanto para proteger sua vida, quanto para proteger seus membros; que no estado de natureza o lucro é a medida do direito; que a regra da lei da natureza é célebre desde a antiguidade nestas palavras, quod tibi fieri non vis, alteri ne feceris: não faça aos outros, aquilo que não quer que façam com você; que as leis da natureza são imutáveis e eternas; que cada homem de fato fora do estado de um governo civil tem a mais completa, mas infrutífera liberdade; que toda lei humana é civil; que o estado de natureza de liberdade absoluta é uma anarquia ou um estado hostil, expressamente:


     “A princípio quero registrar por conhecimento prático que todos os homens, e nenhum pode negar, com juízo, que o temperamento dos homens naturalmente é de tal maneira, que exceto que esteja restringido pelo medo de um poder coercitivo, cada homem desconfiará e temerá uns aos outros, e por direito natural poderá, então por necessidade ser forçado a fazer uso da força, para a preservação de si mesmo. A fundação, portanto, que quero deixar estabelecida firme é demonstrar, em primeiro lugar, que o estado dos homens sem sociedade civil (cujo estado podemos propriamente chamar o estado de natureza) não é mais do que um mero estado de guerra de todos contra todos; e nessa guerra todos os homens têm direito igual sobre todas as coisas; segundo, que todos os homens assim que chegam ao entendimento dessa condição detestável, desejam (até mesmo a natureza por si mesma os compele) libertar-se dessa miséria. [...]


     Assim, quando contratamos sociedade voluntariamente, de todas as maneiras de sociedade procuramos pela que é o objeto da vontade, que é, aquela, na qual cada um daqueles que se encontram juntos, proposta para o bem de si mesmo. [...] Toda sociedade é por essa razão ou para o ganho, ou para a glória; que é, não tanto pelo amor aos nossos sócios, quanto por amor a nós mesmos. […] 


     Todos os homens no estado de natureza têm o desejo e a vontade de causar dano. [...] 


     Por isso, o primeiro fundamento do direito natural é este, que cada homem se esforce tanto para proteger sua vida, quanto para proteger seus membros. [...] A natureza deu para todos um direito sobre tudo; que é, era legítimo para todo homem no simples estado de natureza, ou no tempo passado quando os homens se obrigavam por quaisquer convenções ou laços, para fazer o que quisessem, e contra quem pensassem, e possuir, usar, e desfrutar tudo que quisessem, ou pudessem. [...] E isso é o que significa em geral dizer, a natureza deu tudo para todos, disso entendemos do mesmo modo, que no estado de natureza, o lucro é a medida do direito. [...] Não se pode negar, portanto, que o estado natural dos homens, antes deles entrarem na sociedade, era uma mera guerra, e que não era simplesmente, mas uma guerra de todos os homens contra todos os homens. [...] Todo homem por necessidade natural deseja o próprio bem para si mesmo: nenhum deles é favorável à guerra de todos contra todos, cujo estado necessariamente aderem, por ser útil. [...] 


    A tempo, portanto, não existe nada fácil de se saber, não obstante, nunca se será tão rude e iletrado sobre essa única regra, que quando se tiver dúvida, se o que se está fazendo para o outro, possa ser feito por uma lei natural, ou não, conceba por si mesmo para o outro. Aqui instantaneamente aquelas perturbações que o persuadiram ao fato, agora estão sendo lançadas para outro plano, dissuadindo-o tanto quanto. E essa regra não só é fácil, como é célebre desde a antiguidade nestas palavras, quod tibi fieri non vis, alteri ne feceris: não faça aos outros, aquilo que não quer que façam com você. [...] 


    As leis da natureza são imutáveis e eternas: o que elas proíbem, nunca poderá ser legítimo; o que elas ordenam, nunca poderá ser ilegítimo. Pois orgulho, ingratidão, quebra de contratos (ou injúria), desumanidade, contumélia, nunca serão legítimos, nem as virtudes contrárias a essas serão ilegítimas, assim como aquelas que tomamos para temperamento da mente, tais como aquelas que são refletidas no tribunal da consciência, onde só elas obrigam, e são leis. Ainda que as ações possam ser tão diversificadas pelas circunstâncias, e a lei civil, que seja feita com equidade em um tempo, seja culpada de iniquidade em outro; e o que seja conforme a razão em um tempo, seja contrário a ela em outro. Ainda assim a razão continuará sendo a mesma, e não mudará seu objetivo, que é a paz, e defesa; nem o sentido pode ser alterado, pelo juízo, daquelas virtudes da mente sobre as quais temos declarado, e que não podem ser abrogadas por nenhum costume ou por qualquer lei que seja. [...]


    Cada homem de fato fora do estado de um governo civil tem a mais completa, mas infrutífera liberdade; porque aquele que em razão de sua própria liberdade faz tudo o que tem vontade, tem também que em razão da mesma liberdade dos outros sofrer toda a vontade alheia. Mas em um Estado constituído, cada indivíduo retém para si tanta liberdade quanta seja suficiente para viver bem e pacificamente, e tanto para afastar os outros, como para não se preocupar. Fora desse Estado, cada homem retém direito sobre tudo, no entanto, não pode desfrutar nada; dentro dele, cada um desfruta seguramente seu direito limitado. Fora dele, qualquer homem pode perfeitamente roubar ou matar outro; dentro dele, ninguém pode. Fora dele, somos protegidos pelas nossas próprias forças; dentro dele, pelo poder de todos. Fora dele, nenhum homem está seguro quanto ao fruto de seus trabalhos; dentro dele, todos os homens estão. Finalmente, fora dele, existe o domínio das paixões, guerra, medo, pobreza, sujeira, solidão, barbarismo, ignorância, crueldade; dentro dele, o domínio da paz, segurança, riqueza, decência, sociedade, elegância, ciências e benevolência. [...]


    Toda lei humana é civil. Pelo estado dos homens considerados fora da sociedade civil, ser hostil, no qual, porque um não está sujeito ao outro, não existe outras leis, ao lado dos ditames da razão natural, que é o direito divino. Mas só no governo civil do Estado, que isso quer dizer, que o homem ou corte no qual o poder supremo do Estado está encerrado, é o legislador, e as leis do Estado são leis civis. [...]


    Que o estado de natureza, que isso quer dizer, de liberdade absoluta, tal como é esse, que não existe governo nem governados, é uma anarquia ou um estado hostil.”


    Hobbes (1588–1679), na obra Leviatã,31 observa, em síntese, que o Estado é o grande Leviatã, o homem artificial criado pelo homem natural para sua proteção e defesa; que as paixões inclinam os homens para a paz; que o direito da natureza é a liberdade que cada homem possui de usar seu próprio poder para preservação de sua própria vida; que a liberdade é compreendida como ausência externa de impedimentos; que a lei da natureza é um preceito que proíbe que o homem faça aquilo que seja destrutivo para sua vida; que contrato é a mútua transferência de direito; que justiça quer dizer manutenção do contrato; que a lei da natureza é uma parte da lei civil; que todas as leis, escritas e não escritas, têm necessidade de interpretação; que uma lei legítima é aquela que é necessária, para o bem do povo, expressamente:


    “Ainda mais longe vai a arte, imitando esse Racional e mais excelente trabalho da Natureza, Homem. Por meio da Arte foi criado esse grande LEVIATÃ chamado BEM-ESTAR-COMUM, ou ESTADO, (em Latim CIVITAS) o qual é um Homem Artificial; no entanto de maior estatura e força do que o natural, para cuja proteção e defesa foi planejado; [...] 


     As Paixões que inclinam os homens para a Paz são Medo da Morte; Desejo de certas coisas que são tão necessárias para uma vida cômoda; e uma Esperança de obtê-las pelo Esforço. E a simples Razão sugere Cláusulas para a Paz, sobre as quais os homens podem estabelecer o contrato. Essas Cláusulas são aquelas que também são chamadas de Leis da Natureza. [...] 


     O DIREITO DA NATUREZA, o qual os Escritores comumente chamam Jus Naturale, é a Liberdade que cada homem possui, de usar seu próprio poder, assim como sua própria vontade, para a preservação de sua própria Natureza; isto é, de sua própria Vida; e consequentemente, de fazer qualquer coisa, que seu próprio Julgamento, e Razão, conceberem ter significado apto para isso.


     Por LIBERDADE é compreendida, de acordo com o próprio significado da palavra, a ausência externa de impedimentos: cujos impedimentos podem frequentemente tirar parte do poder do homem de fazer o que ele queira; mas não podem impedi-lo de usar o poder que sobrou, de acordo com seu julgamento, e razão lhe ditarem.


     A LEI DA NATUREZA, (Lex Naturalis,) é um Preceito, ou Regra geral, descoberta pela Razão, pela qual o homem é proibido de fazer, de tal maneira, o que seja destrutivo para sua vida, ou tire o sentido de preservação do mesmo modo; e omite, de tal maneira, o que ele pense possa ser melhor preservado. [...]


    Sempre que um homem Transfere seu Direito, ou Renuncia a ele; é também em consideração a algum Direito reciprocamente transferido para si mesmo; ou a algum outro bem que espere por meio disso. Por ser um ato voluntário: e por serem atos voluntários de cada homem, o objeto é algum Bem para si mesmo. [...]


    A mútua transferência de Direito é o que os homens chamam CONTRATO. [...]


    Justiça, por isso, quer dizer, Manutenção do Contrato, como sendo uma Regra da Razão, pela qual estamos proibidos de fazer qualquer coisa destrutiva para nossa vida; e consequentemente uma Lei da Natureza. [...]


    A Lei da Natureza por essa razão é uma parte da Lei Civil em todos os Estados do mundo. Reciprocamente também, a Lei Civil é uma parte dos Ditames da Natureza. Pela Justiça, que quer dizer, Execução do Contrato, assim como dar a cada homem o que é seu, ser um Ditame da Lei da Natureza. [...]


    Todas as Leis, escritas, e não escritas, têm necessidade de Interpretação. [...]


    Uma Lei legítima é aquela que é Necessária, para o Bem do Povo.”


    Bossuet (1627–1704), na obra Política,32 observa, em síntese, que as leis são fundadas pela razão; que a sociedade humana é uma sociedade civil; que a paz afirma as conquistas sociais, expressamente:


     “Todas as leis são fundadas sobre a primeira de todas as leis que é a lei da natureza, isso significa dizer, sobre a direita razão, e sobre a equidade natural. [...] A sociedade humana pode ser considerada de duas maneiras. Ou como sendo aquela que abrange todo o gênero humano, como uma grande família. Ou como sendo aquela que se reduz em nações; ou em povos compostos de várias famílias particulares, cada qual com seus direitos. A sociedade considerada desse último sentido se denomina sociedade civil. Pode-se defini-la com esses dizeres: sociedade de homens unidos em assembleia sob o mesmo governo, e sob as mesmas leis. [...] A paz afirma as conquistas.”


    Espinosa (1632–1677), na obra Tratado Político-Teológico,33 observa, em síntese, que os homens entabulam um contrato social para evitarem os males da guerra ou para ganharem alguma outra vantagem, expressamente:


     “Aliam-se os homens em dois estados os quais, para evitarem serem expostos aos males da guerra ou para ganharem alguma outra vantagem, comprometem-se a se absterem de agressões mútuas e a darem auxílio quando a ocasião o exigir, cada estado contudo conservará sua independência. Esse contrato manterá sua força enquanto seus fundamentos – nomeadamente, a consideração de perigo ou vantagem – persistirem; porque ninguém o contrataria, ou o cumpriria, exceto pela esperança de algum bem ou apreensão de determinado mal.”


    Locke (1632–1683), na obra Dois Tratados De Governo,34 observa, em síntese, que o fim do direito é ampliar a liberdade; o principal objetivo dos homens nos Estados é a preservação de seus bens; que na vida em sociedade tudo se volta para a paz, a segurança, e o bem público do povo, expressamente:


     “Ainda que, contudo possa estar enganado, o fim do Direito não é abolir ou restringir, mas preservar e ampliar a Liberdade. [...]


    O grande e principal objetivo, portanto, dos Homens


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.2 Sobre a Teoria do Contrato Social e sua assimilação pelo 
presente estudo
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